
Agrupamento de Escolas Alfredo da Silva –Sintra 

 
 

NOTA INFORMATIVA 

 

Em todos os níveis e ciclos de escolaridade do 

Agrupamento de Escolas Alfredo da Silva  é proibida a 

utilização de telemóveis nas instalações escolares.  

As exceções são as contempladas pela lei em vigor 

(Decreto-Lei n.º 95/2025, de 14 de agosto). 

 

 

Albarraque, 10 de setembro de 2025 
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